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PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIRO-MG 
 

CONCURSO PÚBLICO 
RETIFICAÇÃO III AO EDITAL Nº 01/2025, DE 20 DE AGOSTO DE 2025 - EDITAL DE ABERTURA 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RODEIRO/MG, no uso de suas atribuições legais, considerando a calamidade pública 
causa pelas chuvas torrenciais dos últimos dias na região; e considerando a prerrogativa de alterar a bem do 
interesse público os atos de sua discricionariedade, retifica o Edital nº 01/2025 na forma seguinte. 
 
 
1 - Ficam prorrogadas as datas relativas às etapas complementares do Concurso Público, com o cronograma de que 
trata o Anexo III do Edital nº 01/2025, passando a viger com as seguintes alterações: 
 

Convocação para a avaliação da caracterização da deficiência (se houver) e a confirmação 

complementar de pretos e pardos, indígenas e quilombolas 
17/3/2026 

Realização da avaliação da caracterização da deficiência (se houver) e a confirmação 

complementar de pretos e pardos, indígenas e quilombolas 
21 e 22/3/2026 

Resultado preliminar da caracterização da deficiência (se houver) e a confirmação 

complementar de pretos e pardos, indígenas e quilombolas 
24/3/2026 

Prazo para interposição de recursos acerca do resultado preliminar caracterização da 

deficiência (se houver) e a confirmação complementar de pretos e pardos, indígenas e 

quilombolas 

25 a 27/3/2026 

Resultado definitivo da caracterização da deficiência (se houver) e a confirmação 

complementar de pretos e pardos, indígenas e quilombolas 
2/4/2026 

Resultado definitivo do Concurso Público 2/4/2026 

Convocação para o Curso de Formação - Brigadista Municipal e Guarda Municipal A definir 

 
 
3 - O Edital nº 01/2025 será consolidado de forma a contemplar as alterações decorrentes desta Retificação. 
 
4 - Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Rodeiro-MG, 6 de março de 2026 

 
 
 

JOSÉ CARLOS FERREIRA 
Prefeito Municipal 


